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https://www.flickr.com/photos/luis_pazeando/sets/
http://www.youtube.com/watch?v=pTqFGaxGDBI
https://www.youtube.com/watch?v=iixksqZ-xj4
https://www.youtube.com/watch?v=3sqZWQF_e-c
https://www.youtube.com/watch?v=W4DhP-8kTYs
https://www.youtube.com/watch?v=C83jx18H6Nw
https://www.youtube.com/watch?v=MFEiANBTWhQ
index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=941&amp;catid=9
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   TEMA: 18° Semana Municipal da Paz de Londrina - 

     “A importância do Círculo de Construção de Paz na Escola. Justiça Restaurativa e
Paz ODS 16”      

    

       Baixe o REGULAMENTO em PDF  (clique aqui)        ou veja o regulamento abaixo !   

     

   

    Ficha de Inscrição em PDF  (clique aqui)

   

    Baixe o desenho palavras cruzadas  (clique aqui)

   

    Baixe o desenho para colorir  ( clique aqui )

   

    ALUNOS SELECIONADOS e sua escolas (em breve)

   

    Charleston  e-mail  mestrediz@hotmail.com    Fone 43.99995-8939
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mailto:mestrediz@hotmail.com
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         EMBAIXADORES AGENTES DA PAZ / 2018                   REGULAMENTO                                                                                   1- Cada aluna(o) do 5º ano poderá pintar e preencher umaprancha, frente e verso, como segue em anexo, para concorrer as premiações.            § 01: nome da(o) aluna(o), turma, professor(a) e escola deverão constar por extenso e comletra legível.                   2- As pranchas todasdeverão ser entregues ou enviadas em sacos separados por turma dentro do mesmo envelopeque foram recebidos, até no máximo dia 21 / fevereiro, para secretaria municipal de educação,aos cuidados de Carla Cordeiro / Luciani Louza.         § 01: as sobras (folhas que não foram usadas) também poderão ser devolvidas;                   3-Os resultados dos sorteios serão divulgados até o dia 28 / fevereiro, no endereçoeletrônico: https://www.facebook.com/aventureirosdoamanhecer.elobenjamimconstante                   4-As fichas de autorização para a manufatura das carteirinhas agente da Paz, deverão serenviadas até o dia 07 de março, para o e-mail: embaixadoresdapaz@outlook.com, juntamente com as fotos nominadas por extenso.         § único: as fichas físicas deverão ser entregues no dia do evento.                   5-Uma professora no geral será premiada com vale-compras no valor de r$ 300,00 domóveis brasília , que será sorteado no dia do evento         § único: o sorteio se dará pelo nome da professora que estiver na prancha sorteada doaluno presente.                   6- Um(a) aluno(a) de cada turma, por seleção, será premiado(a) com atividade recreativa noparque aquático dos metalúrgicos, Rua Vital Ferreira Chagas, nº 100, Jd Sabará III, que ocorrerá no dia 22 de março de 2018, no período da tarde         § único: se não houver nenhuma prancha preenchida corretamente não haverárepresentante na respectiva turma.                   PROGRAMA DAS ATIVIDADES:                   13H45M: recepção         14H00M: piscina (trajes de banho: biquíni, maiôs e/ou sunga, não serão aceitos camisetas ebermudas na piscina em função dos filtros)         15h30m: lanche         16h00m: palestra COMPAZ         16h15m: palestra Demolays         16h30m: palestra Aventureiros do Amanhecer         16h45m: apresentação artística         17h00m: fotos e sorteio         17h30m: encerramento                   § 01: Atendimento Médico: Cientes da responsabilidade, os casos que necessitarem deatendimento específico, serão encaminhados à rede hospitalar. Os participantes filiados aplanos de saúde devem levar consigo a sua carteira do convênio. Importante ressaltar afundamental importância de que cada Embaixador tenha a sua ficha de inscrição assinada peloresponsável legal prevenindo riscos durante o evento. A organização contará com carros deapoio e telefones celulares para o melhor atendimento possível;                   § 02: Segurança: Aconselhamos aos participantes que identifiquem seus pertences,mantenham as suas bolsas fechadas e objetos de valor com o adulto representante de suainstituição que os acompanham.                   7-A escola será responsável pelo transporte e acompanhamento dos alunos, que poderáser feito por um representante da apm                   8-Casos omissos serão discutidos pela organização                   9-Dúvidas pelo e-mail: mestrediz@hotmail.com                         
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https://www.facebook.com/aventureirosdoamanhecer.elobenjamimconstante

